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ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

Nº do Processo Administrativo:___/2025 

Área Requisitante: Departamento Municipal de Cultura, Desporto e Turismo 

Data: 04/11/2025. 

2 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 

     A contratação pretendida encontra-se amparada pelo Plano de Contratações Anual que 

está em construção e devidamente contemplada na previsão orçamentária do Município. 

3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 

      Esta licitação justifica-se pela necessidade de contratar empresas especializadas na 

prestação de serviços de estrutura de qualidade para os eventos, garantindo uma 

quantidade suficiente de banheiros, tendas, mesas e cadeiras devido à grande 

concentração de pessoas que estarão presentes durante a realização. Portanto, é necessária 

uma Ata de Registro de Preços vigente para futuras contratações de empresas 

especializadas na prestação de serviços de banheiros químicos, tendas, mesas e cadeiras. 

Os serviços incluem a locação dos itens, sua instalação e posterior desinstalação, além do 

serviço de coleta de resíduos e higienização diária durante os eventos e atividades 

culturais realizados por esta Secretaria.  

     Além disso, o objetivo é atender às demandas do Departamento Municipal de Cultura, 

Desporto e Turismo, bem como promover as festas tradicionais, eventos e ações no 

município. Anualmente, o Município organiza eventos esportivos, turísticos e culturais, 

que impulsionam o comércio local, proporcionam lazer à população e buscam 

constantemente oferecer entretenimento.  

       Diante dessas possibilidades, esta Secretaria considera oportuno antecipar o processo 

licitatório, disponibilizando os recursos necessários para as atividades recreativas e 

quaisquer outros eventos que possam ocorrer. Assim, justifica-se a contratação do serviço 

solicitado para atender adequadamente às demandas mencionadas. 
 

 

4- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Entende-se necessário que a contratação apresente os seguintes requisitos: 
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⮚ Os banheiros, tendas, mesas e cadeiras deverão estar instalados e aptos para 

utilização de acordo com a necessidade da requisitante, devendo estar incluso 

serviço de transporte e instalação no local indicado pelo Contratante. 

⮚ A prestação dos serviços contratados será conforme solicitação da Secretaria 

requisitante com antecedência de 05 dias, em locais a serem definidos e 

informados previamente pela administração.  

⮚ A empresa deverá disponibilizar, no mínimo, um técnico de montagem durante 

todo o evento em que estiver prestando o referido serviço para eventuais 

necessidades técnicas como correção e/ou trocas de materiais caso solicitadas pelo 

contratante. 

⮚ É obrigatória que a empresa apresente ART de engenheiro civil ou mecânico 

responsável pela empresa, emitindo a mesma a cada evento ou por contrato, 

dependendo da exigência dos órgãos fiscalizadores. 

⮚ Todas as despesas de transporte, alimentação, hospedagens para os montadores 

e/ou técnicos e outras despesas que recaírem na perfeita execução deste objeto 

deverão estar inclusas no preço, inclusive o frete. 

⮚  Será considerado 1 serviço, a utilização do mesmo até 4 dias. 

⮚ A responsabilidade pela montagem e desmontagem das tendas, bem como pela 

instalação e desinstalação dos banheiros, ficará integralmente a cargo da empresa 

contratada. 

 

 

5 - LEVANTAMENTO DO MERCADO 

 

     Analisando o mercado, entendem-se viáveis as seguintes alternativas abaixo, indicadas 

com os seus prós e contras: 

PRÓS:  

• Há demanda significativa de eventos no município, o que acarreta na necessidade 

de serviços de estrutura; 

• Coimbra possui eventos culturais o ano todo, e para que eles ocorram necessita-

se de tendas, banheiros químicos, mesas e cadeiras vez que não existem banheiros 

que comportem a população e não existem tendas e elas servem para abrigo contra 

chuva, calor e frio excessivos, e mesas e cadeiras adequadas para garantir 

conforto, organização e melhor atendimento ao público presente. 

• O município necessita de banheiros químicos, tendas, mesas e cadeiras para que 

os eventos ocorram em condições adequadas de uso; 

• A estrutura de um evento é o ponto focal na realização de eventos patrimoniais, 

culturais, cívicos, festivos, entre outros. 
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CONTRA:  

• Alto custo financeiro em prestações de serviços de tendas, banheiros, mesas e 

cadeiras. 

 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

     Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, sopesando-se os prós e contras de 

cada uma delas, entende-se que a melhor solução para a satisfação do interesse público é 

a contratação de serviços de banheiros químicos, tendas, mesas e cadeiras em 

atendimento a eventos diversos.  

7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. MEDIDA QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

1 FESTAS E EVENTOS - Tenda 3,5 x 3,5 estilo 

piramidal, estrutura galvanizada, lonas brancas 

anti chamas e com proteção UV. Tenda em 

cobertura piramidal, com calha, balcão e 

fechamento nas laterais e fundo, em aço 

galvanizado elona com proteção UV e auto 

extinguível/anti-chama (não propaga chamas). - 

SERVIÇO. 

 - A empresa deverá disponibilizar, no mínimo, 

um técnico de montagem durante todo o evento 

em que estiver prestando o referido serviço para 

eventuais necessidades técnicas como correção 

e/ou trocas de materiais caso solicitadas pelo 

contratante. 

- É obrigatória que a empresa apresente ART de 

engenheiro civil ou mecânico responsável pela 

empresa, emitindo a mesma a cada evento ou por 

contrato, dependendo da exigência dos órgãos 

fiscalizadores. 

- Todas as despesas de transporte, alimentação, 

hospedagens para os montadores e/ou técnicos e 

outras despesas que recaírem na perfeita 

execução deste objeto deverão estar inclusas no 

preço, inclusive o frete. 

- Será considerado 1 serviço, a utilização do 

mesmo até 4 dias. 

SERV. 300 R$ 576,67 R$ 173.001,00  

 

2 FESTAS E EVENTOS - Tenda 3,5 x 3,5m estilo 

chapéu de bruxa, estrutura galvanizada, lonas 

brancas antichamas e com proteçãoUV. Tenda 

em cobertura chapéu de bruxa, com calha, balcão 

SERV 300 R$ 576,67 

 

R$ 173.001,00 
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e fechamento nas laterais e fundo, em aço 

galvanizado e lona autoextinguível/anti- chama 

(não propaga chamas). - SERVIÇO. 

- A empresa deverá disponibilizar, no mínimo, 

um técnico de montagem durante todo o evento 

em que estiver prestando o referido serviço para 

eventuais necessidades técnicas como correção 

e/ou trocas de materiais caso solicitadas pelo 

contratante. 

- É obrigatória que a empresa apresente ART de 

engenheiro civil ou mecânico responsável pela 

empresa, emitindo a mesma a cada evento ou por 

contrato, dependendo da exigência dos órgãos 

fiscalizadores. 

- Todas as despesas de transporte, alimentação, 

hospedagens para os montadores e/ou técnicos e 

outras despesas que recaírem na perfeita 

execução deste objeto deverão estar inclusas no 

preço, inclusive o frete. 

- Será considerado 1 serviço, a utilização do 

mesmo até 4 dias. 

3 FESTAS E EVENTOS - Tenda 5m x 5m estilo 

piramidal, estrutura galvanizada, lonas brancas 

antichamas e com proteção UV. Cobertura em 

estilo piramidal,com calha em aço galvanizado, 

em lona branca com proteção UV e 

autoextinguível/anti-chama (não propaga 

chamas). - SERVIÇO. 

- A empresa deverá disponibilizar, no mínimo, 

um técnico de montagem durante todo o evento 

em que estiver prestando o referido serviço para 

eventuais necessidades técnicas como correção 

e/ou trocas de materiais caso solicitadas pelo 

contratante. 

- É obrigatória que a empresa apresente ART de 

engenheiro civil ou mecânico responsável pela 

empresa, emitindo a mesma a cada evento ou por 

contrato, dependendo da exigência dos órgãos 

fiscalizadores. 

- Todas as despesas de transporte, alimentação, 

hospedagens para os montadores e/ou técnicos e 

outras despesas que recaírem na perfeita 

execução deste objeto deverão estar inclusas no 

preço, inclusive o frete. 

- Será considerado 1 serviço, a utilização do 

mesmo até 4 dias. 

SERV 200 R$ 1.500,00 

 

R$ 300.000,00 

 

4 Banheiro Químico: Locação de banheiros 

químicos individuais com cabines 

confeccionados em polietileno de alta densidade, 

placa de identificação de masculinos e femininos, 

teto translúcido, 

piso antiderrapante, janelas de ventilação, trava 

interna de segurança, indicação de livre/ocupado, 

DIÁRIA 750 R$ 290,00 R$ 217.500,00 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIMBRA 

Rua Álvaro de Barros, 401 - Centro - CEP: 36.550-000 - COIMBRA – MG 

Telefax.: (32) 3555-1152 / 3555-1214 

 

 

5 
 

medidas mínimas de 1,10m de frente x 1,10 m de 

fundo com 2,20 m de altura. incluso: papel 

higiênico (c/ reposição), químico desodorizante 

biodegradável (sem formol) e todo material 

necessário para a limpeza, incluindo uma sucção 

dos sanitários químicos, limpeza por dia/pessoal 

para manutenção durante todo o evento. O 

locador será responsável pelo transporte, 

colocação, limpeza, sucção e retirada dos 

banheiros em todos os eventos. 

5 Banheiro Químico - sanitários PNE (portadores 

de necessidades especiais) cabines 

confeccionadas em polietileno de alta densidade, 

placa de identificação masculino/feminino, teto 

translúcido, piso antiderrapante, janelas de 

ventilação, trava interna de segurança, indicação 

de livre/ocupado, alças de segurança nas laterais, 

rampa de acesso para cadeirantes. Medida 2,30 mt 

altura, 1,57 mt de largura, 1,57 mt de 

comprimento, 108 kg vazio e tanque com 

capacidade de 125 litros incluso: papel higiênico 

(c/ reposição), químico desodorizante 

biodegradável (sem formol) e todo material 

necessário para a limpeza, incluindo uma sucção 

dos sanitários químicos pne/limpeza por 

dia/pessoal para manutenção durante todo o 

evento. O locador será responsável pelo 

transporte, colocação, limpeza, sucção e retirada 

dos banheiros em todos os eventos. 

DIÁRIA   50 R$ 676,67 R$ 33.833,50  

 

6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Mesas e cadeiras: 

Mesa com 4 (quatro) cadeiras cada, com a 

seguinte especificação: Materiais da mesa: 

Polipropileno + aditivos Comprimento da mesa: 

70 cm, largura da mesa: 70 cm altura da mesa: 72 

cm forma da mesa: quadrada Materiais das 

cadeiras: polipropileno + aditivos Largura das 

cadeiras: 40 cm, profundidade das cadeiras: 43 

cm ,altura das cadeiras: 86 cm Incluso , transporte 

, montagem e distribuição pelo espaço do evento. 

Será considerado 1 serviço, a utilização do 

mesmo até 4 dias. 

 

 

SERV  300 R$ 68,00 R$ 20.400,00 

 

Total:  917.735,50 (novecentos e dezessete mil, setecentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos) 

 

    As unidades e especificações de itens presentes na tabela são justificadas com base nos 

seguintes critérios: 
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     O critério utilizado para especificar e caracterizar a contratação da aquisição de 

serviços para realização de eventos e a manutenção das atividades dos 

departamentos/secretarias, contando com uma empresa especializada que preste estes 

serviços com excelência para os eventos diversos, por meio de Licitação.  

8 – ESTIMATIVA DE VALORES 

 

    A estimativa dos valores unitários e globais da contratação, com base em pesquisa 

simplificada de mercado, a fim de realizar o levantamento do eventual gasto com a 

solução escolhida (de modo a avaliar a viabilidade econômica da opção) é a seguinte: 

O valor estimado R$ 917.735,50 (novecentos e dezessete mil, setecentos e trinta e cinco reais e 

cinquenta centavos) 

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

 

    O objeto será parcelado de acordo com a necessidade da administração, sendo utilizado 

o Sistema de Registro de Preços, empenhando conforme a demanda. 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Essa contratação possui correlação com o seguinte processo: 

● Processo Administrativo nº 026/2025, Ata de Registro de Preços nº 089/2025, que 

tem como objeto a locação de mesas e cadeiras, pelo fato de a Ata de Registro de 

Preços ter sido realizada no presente ano vigente, o saldo remanescente encontra-

se baixo. Sendo necessário a abertura de um novo processo, para atender ao 

objeto.  

 

11 – RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

     Busca-se, por meio deste procedimento licitatório, garantir a escolha da proposta que 

resulte na contratação ideal e benéfica para o Município, almeja-se, igualmente, assegurar 

equidade entre os concorrentes, promovendo uma competição justa, evitando contratos 

com sobrepreço, preços claramente inviáveis e excessos na execução do contrato. A firma 

contratada deverá aderir às boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a 

eficiência no uso de recursos e a minimização dos impactos ambientais. 

12- PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 

    Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato. Entretanto, 

o gestor e o fiscal do contrato devem ter ciência do que aborda o Decreto Municipal nº 

427/2023, que disciplina a fiscalização dos contratos, o processo administrativo de 
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penalização de infrações contratuais e a cobrança de multas contratuais e Portaria 

nº265/2023 que dispõe sobre Metodologia para obtenção do preço estimado, 

especificamente Art.6, § 1º.  

13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

 

    Referente a locação de banheiros químicos em termos ambientais são fontes de 

efluentes que precisam de tratamento adequado para evitar poluição, sendo assim possível 

de impactos ambientais nesta contratação de serviços. 

14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

a) Definição do objeto: 

Aquisição de serviços para a realização de eventos diversos. 

b) Justificativa de escolha da solução: 

• Vantajosidade técnica;  

Manutenção das atividades esportivas, culturais, patrimoniais, turísticas, dentre outros 

eventos. 

 

15- RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

 

________________________________________ 

                                      Douglas José Paiva de Queiroz Gonçalves 

Diretor de Cultura, Desporto e Turismo 

Departamento de Cultura, Desporto e Turismo 


